
    
 

   
 

 

 

COMUNICADO 

 

Informamos que foi publicado no Diário da Justiça Eletrônico (DJERJ) do dia 13/5 o 

Aviso TJ nº 55/2022. 

 

No Ato, o Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, Des. 

Henrique Carlos de Andrade Figueira informa que o Plenário do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal, no julgamento do mérito da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 

3.725, por unanimidade, julgou procedente o pedido formulado, para declarar a 

inconstitucionalidade dos arts. 46 e 57-C da Lei Complementar nº 15/80 do Estado do 

Rio de Janeiro (Lei Orgânica da Procuradoria do Estado do Rio de Janeiro), que 

equipararam os vencimentos de procuradores da ativa, aposentados e pensionistas e instituíram o benefício da 

permanência.  No julgamento foi modulado os efeitos da decisão, com respaldo no art. 27 da Lei 9.868/90 e na 

esteira do que foi decidido pela Corte na ADI nº 3.551, para determinar que os valores recebidos com base nas 

normas ora declaradas inconstitucionais passem a ser pagos como vantagem nominalmente identificada – VPNI, 

até que os respectivos valores sejam absorvidos por aumentos futuros. 

 

Leia a íntegra do Aviso TJ nº 55/2022 

Lei a íntegra do acórdão da ADI 3725 

 

Fonte: DJERJ - Portal do Conhecimento 
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https://processo.stj.jus.br/docs_internet/informativos/PDF/Inf0735.pdf


    
 

   
 

 

 

PRECEDENTES 

 

Repercussão Geral 

 

Supremo estende licença-maternidade de 180 dias a servidores federais que sejam pais solo 

 

Em decisão unânime, o colegiado levou em consideração o princípio constitucional que, com absoluta prioridade, 

confere proteção integral à criança. 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu, na sessão desta quinta-feira (12), que é inconstitucional não estender 

o benefício da licença-maternidade de 180 dias a servidores públicos federais que sejam pais solo.  

 

Por unanimidade, o colegiado considerou que, em respeito ao princípio de isonomia de direitos entre o homem e 

a mulher e da proteção integral à criança, o benefício deve ser estendido ao pai de famílias monoparentais, ou 

seja, em que não há a presença da mãe. 

 

A controvérsia é objeto do Recurso Extraordinário (RE) 1348854, (Tema 1.182 da repercussão geral), em que o 

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) recorre de decisão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF-

3) que confirmou a concessão da licença-maternidade, por 180 dias, a um perito médico do próprio INSS, pai de 

crianças gêmeas geradas nos Estados Unidos, por meio de fertilização in vitro e barriga de aluguel. 

 

Segundo o relator, ministro Alexandre de Moraes, é inconstitucional qualquer previsão do regime de previdência 

do servidor público que não estenda ao pai monoparental os mesmos direitos de licença maternidade garantidos 

à mulher. 

 

Em voto proferido na sessão de quarta-feira (11), ele observou que, por diversas vezes, o STF assegurou direitos 

a mulheres gestantes visando ao seu bem-estar e à proteção integral da criança, que é tratada como prioridade 

pela Constituição Federal. 

 

A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte: 

 

“À luz do artigo 227 da Constituição Federal, que confere proteção integral da criança com absoluta prioridade, e 

o princípio da maternidade responsável, a licença maternidade, prevista no artigo 7º, inciso XVIII, da Constituição 

Federal de 1988 e regulamentada pelo artigo 207 da Lei 8.112/1990, estende-se ao pai, genitor monoparental”. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=486893&ori=1


    
 

   
 

 

Recurso Repetitivo 

 

Repetitivo discute legitimidade passiva nas ações sobre legalidade de regulamentos 

referentes a cotas da CDE 

 

Em julgamento sob o rito dos recursos repetitivos, a Primeira Seção vai se pronunciar sobre a legitimidade passiva 

da concessionária de energia elétrica, ao lado da Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel) e da União, para 

as demandas em que se discute a legalidade dos regulamentos expedidos pelo poder público a respeito de 

parcela dos objetivos e parâmetros de cálculo das cotas anuais da Conta de Desenvolvimento Energético (CDE). 

 

Foram selecionados três recursos como representativos da controvérsia, cadastrada como Tema 1.148: os 

Recursos Especiais 1.959.623, 1.960.255 e 1.964.456. A relatoria é do ministro Herman Benjamin. 

O colegiado determinou a suspensão de todos os recursos especiais e agravos em recurso especial que versem 

acerca da questão delimitada e tramitem na segunda instância ou no STJ. 

 

Questão reiterada no tribunal 

 

Segundo o relator, o tema trazido no repetitivo é apresentado reiteradamente ao STJ "e representa questão de 

relevância e impacto significativos no âmbito processual e de serviços públicos". Para demonstrar a característica 

multitudinária da controvérsia, o ministro informou que o Tribunal Regional Federal da 4ª Região – corte de origem 

dos processos afetados ao rito dos repetitivos – instaurou, sobre o mesmo tema, o Incidente de Resolução de 

Demandas Repetitivas 28. 

 

Herman Benjamin lembrou precedentes em que o STJ já se manifestou pela ilegitimidade passiva da Aneel e da 

União nas ações que versam sobre a majoração de tarifas de energia elétrica, entendendo pela legitimidade 

apenas da concessionária de energia elétrica. 

 

Além disso, segundo o relator, o tribunal também entende que, para a solução dessas controvérsias, é necessário 

reexaminar fatos e provas, como documentos referentes à gestão dos recursos financeiros – motivo pelo qual 

incide o óbice da Súmula 7 do STJ. 

 

Leia a notícia no site 

 

Terceira Seção decidirá sobre aplicação do princípio da insignificância ao contrabando de 

cigarros 

 

A Terceira Seção afetou os Recursos Especiais 1.971.993 e 1.977.652, de relatoria do ministro Joel Ilan Paciornik, 

para julgamento pelo rito dos repetitivos. 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1148&cod_tema_final=1148
https://www.trf4.jus.br/trf4/controlador.php?acao=irdr_listar
https://www.trf4.jus.br/trf4/controlador.php?acao=irdr_listar
https://scon.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=SUMU&livre=%40NUM=7
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/13052022-Repetitivo-discute-legitimidade-passiva-nas-acoes-sobre-legalidade-de-regulamentos-referentes-a-cotas-da-CDE.aspx


    
 

   
 

 

A questão submetida a julgamento, cadastrada como Tema 1.143, está ementada da seguinte forma: "O princípio 

da insignificância não se aplica aos crimes de contrabando de cigarros, por menor que possa ter sido o resultado 

da lesão patrimonial, pois a conduta atinge outros bens jurídicos, como a saúde, a segurança e a moralidade 

pública". 

 

Na ocasião, o colegiado considerou desnecessário suspender o trâmite dos processos que discutem a mesma 

controvérsia. 

 

Quinta e Sexta Turmas já têm precedentes contra a adoção da insignificância 

 

Ao propor a afetação, o relator destacou que, em consulta à base de dados do STJ, foram recuperados 1.471 

decisões monocráticas e 128 acórdãos proferidos por ministros da Quinta e da Sexta Turma sobre o assunto. "O 

pressuposto da multiplicidade e da potencialidade vinculativa estão presentes", afirmou. 

 

Como exemplos, citou o AgRg no REsp 1.928.901 e o AgRg no AREsp 459.625, da Quinta Turma, e o AgRg no 

REsp 1.588.190, da Sexta Turma, nos quais a posição adotada foi pela não aplicação do princípio da 

insignificância ao crime de contrabando de cigarros, em razão dos bens jurídicos tutelados pela lei penal. 

 

Tema 157 só tratou da insignificância em delitos tributários 

 

Paciornik ressaltou a diferença entre a questão jurídica afetada agora e a que foi discutida no REsp 1.112.748, 

julgado sob o rito dos repetitivos (Tema 157), pois, embora naquele caso a situação concreta também envolvesse 

o contrabando de cigarros, o precedente qualificado então definido versou sobre a aplicação do princípio da 

insignificância para os delitos tributários em geral.   

 

Além disso, o ministro salientou que a tese fixada no REsp 1.112.748 foi modificada por ocasião do julgamento 

do REsp 1.688.878, que também não tratou especificamente do contrabando de cigarros, mas sim da aplicação 

da insignificância ao descaminho e aos crimes tributários federais. 

 

Leia a notícia no site 

 

STJ levanta suspensão de processos sobre notificação ao devedor em contrato de alienação 

fiduciária 

 

Para afastar interpretações equivocadas nas instâncias ordinárias e evitar o perecimento de direitos, a Segunda 

Seção, por unanimidade, decidiu levantar a suspensão nacional de processos relativos ao Tema Repetitivo 1.132. 

No julgamento, o colegiado vai definir se, para a comprovação da mora nos contratos garantidos por alienação 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/12052022-Terceira-Secao-decidira-sobre-aplicacao-do-principio-da-insignificancia-ao-contrabando-de-cigarros-.aspx


    
 

   
 

fiduciária, é suficiente o envio de notificação extrajudicial ao endereço do devedor indicado no contrato – 

dispensando-se, assim, que a assinatura no aviso de recebimento seja do próprio destinatário. 

 

Sobre o tema, o STJ tem precedentes afirmando a necessidade de que a notificação extrajudicial seja 

encaminhada ao endereço do devedor, ainda que seja dispensável a notificação pessoal.  

 

Ao propor o levantamento da suspensão, o relator, ministro Marco Buzzi, lembrou que a Segunda Seção, ao 

decidir pela afetação do repetitivo, determinou o sobrestamento apenas dos processos em que houvesse 

discussão sobre a validade da notificação não realizada diretamente ao devedor – ou seja, não havia ordem de 

suspensão indiscriminada de qualquer ação de busca e apreensão. 

 

Ainda de acordo com o ministro, mesmo nos casos de processos atingidos pela suspensão, a seção havia 

ressalvado a possibilidade de que os juízos apreciassem questões consideradas urgentes, especialmente na 

hipótese de possível perecimento de direitos. 

 

Decisões nas instâncias ordinárias impuseram suspensão indiscriminada 

 

Entretanto, Marco Buzzi ressaltou informações encaminhadas pela Federação Brasileira de Bancos (Febraban) 

– um dos amici curiae admitidos no repetitivo – sobre a existência de discrepância de entendimentos nas 

instâncias de origem. Segundo a Febraban, algumas decisões impuseram a suspensão indiscriminada de todos 

os processos de busca e apreensão – nas quais, costumeiramente, há pedidos de tutela provisória. 

 

Nesse cenário, o ministro considerou necessário levantar a suspensão anteriormente decidida pela seção, 

evitando-se decisões que poderiam sobrestar os feitos sem a devida análise da similitude com o tema do 

repetitivo. 

 

"Tão logo venham aos autos as manifestações das demais entidades convidadas a participar democraticamente 

da discussão (Banco do Brasil, Idec e outras), bem como o parecer ministerial, este signatário incluirá 

imediatamente em pauta de julgamento o exame da questão subjacente ao presente recurso especial", afirmou 

o ministro. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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LEGISLAÇÃO 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/12052022-STJ-levanta-suspensao-de-processos-sobre-notificacao-ao-devedor-em-contrato-de-alienacao-fiduciaria.aspx


    
 

   
 

Lei Municipal nº 7.368, de 12 de maio de 2022 - Dispõe sobre a campanha Cartaz Protetivo, com o 

objetivo de assegurar a publicidade da Lei nº 13.882, de 2019, nas instituições de educação básica de ensino e 

outros locais congêneres no Município do Rio de Janeiro e dá outras providências. 

 

Lei Municipal nº 7.367, de 12 de maio de 2022 - Determina a afixação, em local visível em todas as 

repartições públicas e autarquias municipais, de cartazes informativos com referência à luta contra a pedofilia, ao 

abuso sexual e à violência contra crianças e adolescentes, e dá outras providências. 

 

Lei Municipal nº 7.366, de 12 de maio de 2022 - Dispõe sobre a divulgação do benefício contido na Lei 

Federal nº 8.213/91, artigos 89 e 90, referente ao fornecimento de prótese e órtese na forma que menciona. 

 

Decreto Municipal nº 50.787, de 11 de maio de 2022 - Altera o art. 19, do Decreto Rio nº 45.716, de 15 

de março de 2019, que regulamenta o uso do TAXI-RIO Corporativo no âmbito da Administração Pública 

Municipal, e dá outras providências. 

 

Decreto Municipal nº 50.786, de 11 de maio de 2022 - Dispõe sobre o posicionamento de bancas de 

jornais e revistas em logradouros públicos e dá outras providências. 

 

Fonte: D.O. Rio 

 

Lei Estadual nº 9.679, de 11 de maio de 2022 - Institui a Campanha Estadual de Conscientização para o 

descarte correto do produto eletroeletrônico de uso doméstico e seus componentes. 

 

Lei Estadual nº 9.676, de 11 de maio de 2022 - Altera a Lei nº 3.601, de 11 de julho de 2001, para dispor 

sobre o direito das mulheres surdas vítimas de violência ao atendimento especializado com profissional proficiente 

em libras. 

 

Fonte: ALERJ 

 

Lei Estadual nº 9.680, de 12 de maio de 2022 - Dispõe sobre a criação de programa de prevenção da 

saúde à doença de vitiligo, no âmbito do Estado do Rio de Janeiro. 

 

Decreto Estadual nº 48.079, de 11 de maio de 2022 - Autoriza a Secretaria de Estado de Fazenda a 

recompor recursos bloqueados e transferidos por decisão judicial das contas de convênios celebrados pelo 

Estado do Rio de Janeiro. 

 

https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/831958/5338
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/831937/5338
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/831930/5338
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/831012/5337
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/831011/5337
http://www3.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=53&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2M4YWEwOTAwMDI1ZmVlZjYwMzI1NjRlYzAwNjBkZmZmLzYxZjFlMmE2NGQ0OTk5OGIwMzI1ODgxYjAwNzY4MTIxP09wZW5Eb2N1bWVudA==
http://www3.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=53&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2M4YWEwOTAwMDI1ZmVlZjYwMzI1NjRlYzAwNjBkZmZmLzlkNWNmNjYzNjZhY2FiNDYwMzI1ODg0MDAwNjA0ZDhmP09wZW5Eb2N1bWVudA==
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VGpCU1FrNUVUVFZSZW10MFRsVktSRTVETURCUmVtTjZURlJzUmxGVlJYUlNWVkpGVVZSbmVsRnFTa1JQUlZVeFRWUlpNVTFxVVRKTlZGRjVUa0U5UFE9PQ==
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VDBWV1JFMXFhM2ROZWtWMFQwVlNSMDE1TURCUlZFRXhURlJyTkZGVVRYUk5hMFpIVW1wYVEwMUVXWGhSYWsxNlRWUlpNVTFxVFRSTmVra3hUa0U5UFE9PQ==


    
 

   
 

Decreto Estadual nº 48.077, de 11 de maio de 2022 - Altera o Decreto n.º 47.740, de 26 de agosto de 

2021, que fixou os índices definitivos relativos à participação dos municípios no produto da arrecadação do ICMS, 

para o exercício de 2022.  

 

Fonte: DOERJ 

 

Lei Federal nº 14.338, de 11 de maio de 2022 - Altera a Lei nº 11.903, de 14 de janeiro de 2009, para 

dispor sobre a bula digital de medicamentos. 

 

Fonte: Planalto 
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JULGADOS INDICADOS 

 

0024065-93.2019.8.19.0000 

Rel. Des. Fernando Fernandy Fernandes 

j. 28.04.2022 e p. 02.05.2022 

 

Ação Rescisória. Direito Administrativo. Gratificação de coronéis. Acórdão rescindendo que julgou procedente a 

pretensão autoral com base no entendimento fixado na súmula 342 do TJRJ, posteriormente cancelada, nos 

autos do Processo Administrativo nº 0055957- 59.2015.8.19.0000. No entanto, ainda que o decisum vergastado 

tenha sido proferido após o seu cancelamento, a matéria trazida aos autos permanecia controvertida nesta corte, 

inclusive consignada na decisão administrativa ora mencionada, razão pela qual não se há de falar em violação 

literal da norma, conforme previsão do art. 966, V, do CPC. Incidência da súmula 343 do STF. Precedentes. 

Improcedência do pedido que se impõe, na forma do art. 487, i, do CPC. 

 

Íntegra do Acórdão 

 

Fonte: EJURIS 
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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Caso Henry Borel: Interrogatório de Jairinho é adiado e Monique é dispensada de 

comparecer a atos  

 

http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VDBWV1JFMXFhM2ROZWtWMFQwVlNSMDE1TURCUlZFRXhURlJyTkZGVVRYUk5hMFpIVW1wYVEwMUVXWGhSYWsxNlRWUlpNVTFxVFRSTmVra3hUa0U5UFE9PQ==
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_Ato2019-2022%2F2022%2FLei%2FL14338.htm&data=05%7C01%7C%7Ca7009132a24241e1df3c08da3405f6b1%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637879497483040864%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C2000%7C%7C%7C&sdata=CdMLDy3zFLVnU8tCs7f0fDuSqih%2BDmcZzFTM6qGddy4%3D&reserved=0
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2019.006.00274
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004DCEFA95359D5F4AB087ED2CE8833E47CC5113C614462&USER=
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004DCEFA95359D5F4AB087ED2CE8833E47CC5113C614462&USER=
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/91974820
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/91974820


    
 

   
 

Justiça manda prender e extraditar dos Estado Unidos o empresário conhecido por “Rei 

Arthur” 

 

Tribunal de Justiça lança ‘Escritório Virtual’, aplicativo que permitirá consultas na palma da 

mão 

 

Juíza reitera proibição de defesa de Flordelis gravar vídeo do júri marcado para o dia 6 de 

junho 

 

Em audiência de custódia, juíza nega pedido de relaxamento da prisão da delegada Adriana 

Belém 

 

Fonte: TJRJ 

 

 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Gilmar Mendes determina realização de mutirões para rever prisões de pais de crianças 

menores de 12 anos 

 

A medida faz parte da concretização de decisão que assegura prisão domiciliar a pais ou responsáveis por crianças ou 

pessoas com deficiência. 

 

O ministro Gilmar Mendes determinou a realização de mutirões carcerários com o intuito de identificar 

beneficiários de decisão da Segunda Turma da Corte que, em habeas corpus coletivo, estabeleceu a substituição 

da prisão preventiva de pais ou responsáveis por crianças menores de 12 anos ou pessoas com deficiência pela 

prisão domiciliar, desde que cumpridos os requisitos do Código de Processo Penal (CPP). A medida visa 

assegurar a revisão das prisões dos encarcerados que se encontrem nessa situação, a apuração das 

circunstâncias de encarceramento e a promoção de ações de cidadania e pautas sociais necessárias à 

ressocialização dos envolvidos. 

 

A decisão foi proferida no Habeas Corpus (HC) 165704, no qual foi implementada a ordem da Turma, e será 

submetida a referendo do colegiado, sem prejuízo do reconhecimento de seus efeitos imediatos. 

https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/91886897
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/91886897
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/91864363
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/91864363
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/91836635
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/91836635
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/91791088
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/91791088


    
 

   
 

 

Os mutirões carcerários devem ser conduzidos pelo Departamento de Monitoramento e Fiscalização Carcerária 

e do Sistema de Execução de Medidas Socioeducativas (DMF), órgão do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), 

que tem experiência na realização de práticas de enfrentamento às falhas e aos déficits estruturais do sistema 

penitenciário brasileiro. O DMF atuará de forma coordenada com os tribunais participantes, em prazo razoável. 

 

Segundo o ministro, o habeas corpus julgado pela Segunda Turma tem “inegável dimensão estrutural”, uma vez 

que busca corrigir falhas estruturais e institucionais na implementação da regra da prisão domiciliar estabelecida 

na lei para pais ou responsáveis por crianças ou pessoas com deficiência (artigo 318, incisos III e VI, do Código 

de Processo Penal). “Nesses casos, deve ser adotado um modelo judicial aberto e dialógico, com a utilização de 

ferramentas processuais adequadas para o enfrentamento dos graves problemas de política judiciária que violam 

os direitos das pessoas presas e de seus dependentes". 

 

Nova audiência 

 

Na mesma decisão, o relator também designou nova audiência de monitoramento para a próxima quinta-feira 

(19), a partir das 10h, por videoconferência, com os representantes dos Tribunais de Justiça do Amazonas (TJ-

AM), do Distrito Federal e Territórios (TJDFT), de Pernambuco (TJ-PE), de São Paulo (TJ-SP), do Rio de Janeiro 

(TJ-RJ), do Rio Grande do Sul (TJ-RS), do Ceará (TJ-CE), do Paraná (TJ-PR), da Bahia (TJ-BA) e do Tocantins 

(TJ-TO), além órgãos públicos e partes interessadas cadastradas no autos. Essas audiências têm por objetivo 

acompanhar e fiscalizar a implementação gradual e progressiva da decisão da Segunda Turma por tribunais 

previamente selecionados. 

 

Histórico 

 

Em 20/10/2020, a Segunda Turma concedeu o habeas corpus coletivo impetrado pela Defensoria Pública da 

União (DPU) e determinou que todos os tribunais do país enviassem, no prazo de 45 dias, relatórios sobre os 

casos alcançados pela medida. Diante da baixa quantidade de informações sobre o cumprimento da decisão, o 

colegiado decidiu realizar audiência pública na fase de execução do julgado e, a partir dos dados obtidos nos 

dois dias de audiência, ocorridos em junho de 2021, determinou a realização de audiências de monitoramento e 

fiscalização com tribunais previamente selecionados. 

 

Nesses encontros, realizados desde setembro de 2021, foram analisados relatórios sobre o cumprimento do 

habeas corpus coletivo, a situação de superlotação nos presídios, o uso de sistemas eletrônicos para o 

cumprimento da decisão e a adoção das medidas necessárias à apuração dos casos de violações de direitos 

humanos indicados na audiência pública. 

 

Leia a notícia no site 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=486940&ori=1


    
 

   
 

Lewandowski autoriza acesso de Cerveró a mensagens da Operação Spoofing 

 

O ministro Ricardo Lewandowski concedeu ao ex-diretor da Petrobras Nestor Cerveró acesso aos arquivos de 

mensagens eletrônicas da Operação Spoofing que estejam relacionados a fatos apurados em ações penais que 

o envolvem no âmbito da Operação Lava Jato. O ministro concedeu pedido de extensão na Reclamação (RCL) 

43007 e autorizou a extração de cópias dos elementos de prova que não estejam sob sigilo. A Operação Spoofing 

investiga a invasão de dispositivos eletrônicos de autoridades, como o ex-juiz Sérgio Moro e o ex-procurador da 

República Deltan Dallagnol. 

 

Em sua decisão, o ministro considerou cabível o acesso aos diálogos em que Cerveró seja nominalmente citado, 

desde que os documentos não estejam cobertos pelo sigilo, e que possam, eventualmente, subsidiar a sua defesa 

em processos penais ou investigações. “A Constituição Federal garante a todos o direito de receber dos órgãos 

públicos ‘informações de seu interesse, ou de interesse coletivo ou geral, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja 

imprescindível à segurança da sociedade ou do Estado’”, concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro Alexandre de Moares aplica nova multa de R$ 135 mil a Daniel Silveira 

 

O ministro Alexandre de Moraes aplicou nova multa, no valor de R$ 135 mil, a ser paga pelo deputado Daniel 

Silveira (PTB-RJ) em razão de novo descumprimento de medidas cautelares impostas no âmbito da Ação Penal 

(1044), na qual foi condenado por crimes de ameaça ao Estado Democrático de Direito e coação no curso do 

processo. O valor, que corresponde a mais nove dias em que o parlamentar deixou de usar tornozeleira eletrônica, 

soma-se aos R$ 405 mil de sanção pecuniária aplicada pelo ministro no último dia 3/5. 

 

Em sua decisão, o ministro reitera que, enquanto não houver a análise da constitucionalidade do decreto de 

indulto presidencial pelo STF (em discussão nas ADPFs 964, 965, 966 e 967) e, consequentemente, decisão 

sobre a extinção de punibilidade ou o início do cumprimento da pena, a ação penal prossegue normalmente, 

inclusive quanto à observância das medidas cautelares impostas, referendadas pelo Plenário. 

 

De acordo com relato da oficial de Justiça designada para intimar Silveira, o deputado recusou-se a assinar o 

mandado de intimação, mesmo tendo ciência da decisão, e afirmou que “não vai mais usar tornozeleira, pois está 

cumprindo o decreto do presidente da República”. 

 

A Secretaria de Estado de Administração Penitenciária (Seape-DF) informou que ele não compareceu para 

instalação do novo equipamento, mas seu advogado devolveu a tornozeleira que estava em seu poder. O 

equipamento será encaminhado ao Instituto de Criminalística da Polícia Civil do Distrito Federal, para a realização 

da perícia criminal, em razão de recorrentes questionamentos da defesa acerca de sua integridade e 

funcionamento, e para verificar a ocorrência de eventuais danos. 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=486925&ori=1


    
 

   
 

 

Descumprimentos autônomos 

 

A defesa de Daniel Silveira apresentou agravo regimental contra a decisão em que foi aplicada a multa de R$ 

405 mil pela não observância, por 27 vezes, das medidas cautelares, entre 30/3 e 2/5. Para o ministro, não há 

justificativa para o descumprimento autônomo das medidas cautelares, e, diante da continuidade das violações 

ao monitoramento eletrônico e do não comparecimento para colocação de nova tornozeleira, o valor inicial deve 

ser atualizado. 

 

O relator determinou que a defesa de Silveira se manifeste, em 24 horas, sobre o descumprimento das medidas 

cautelares a partir de 3/5 e indique sua disposição de cumprir, imediatamente, a determinação judicial ou nova 

recusa em utilizar o equipamento, sob pena de fixação de multas diárias cumulativas. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro Fachin mantém prosseguimento de demarcação da Terra Indígena Menkü 

 

O ministro Edson Fachin negou liminar por meio da qual o Município de Brasnorte (MT) pedia a suspensão de 

decisão da Justiça Federal que determinou o prosseguimento do processo de demarcação da Terra Indígena 

Menkü. Em análise preliminar da Reclamação (RCL) 52436, o ministro não verificou, no ato questionado, 

desrespeito à ordem de suspensão nacional de todos os processos e recursos judiciais que tratem de demarcação 

de áreas indígenas até o fim da pandemia da covid-19 ou até o julgamento final do Recurso Extraordinário (RE) 

1017365. 

 

Em sua decisão, Fachin esclareceu que a suspensão determinada no RE alcança ações possessórias, anulatórias 

de processos administrativos de demarcação e recursos vinculados a essas ações, sem prejuízo dos direitos 

territoriais dos povos indígenas. Por esse motivo, a decisão da Justiça Federal em Mato Grosso, ao determinar o 

prosseguimento de ação demarcatória, não descumpriu a determinação do STF e, também, assegurou os direitos 

territoriais do Povo Indígena Myky. Segundo o relator, como não se trata de ação anulatória de processo 

demarcatório, não há risco de aumentar a exposição dos indígenas ao coronavírus por meio de decisões de 

despejo. 

 

Na Reclamação, o Município de Brasnorte relatou que fora surpreendido com a notícia de que a Justiça Federal, 

ao acolher pedido do Ministério Público Federal (MPF) em ação civil pública, havia determinado o prosseguimento 

do processo de demarcação da terra indígena. Além do desrespeito à decisão do STF, o município alegou que 

não foi notificado pelo juízo, o que violaria o devido processo legal. Argumentou, ainda, que a ampliação da Terra 

Indígena Menkü atingirá 146.398 hectares, para uma população aproximada de 130 indígenas da etnia MyKy. 

Essa situação teria acirrado ânimos na região entre proprietários e possuidores atuais das terras, que estariam 

nelas de forma regular desde antes da Constituição de 1988. 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=486836&ori=1


    
 

   
 

 

Informações 

 

Visando subsidiar o exame de mérito da reclamação, Fachin pediu informações ao Juízo da Vara Federal Cível 

e Criminal de Juína e determinou a citação e a inclusão do Povo Indígena Myky da Terra Indígena Menkü, na 

qualidade de beneficiário do ato questionado, para apresentar contestação, no prazo legal. 

 

Leia a notícia no site 

 

Pedido de vista suspende referendo sobre eleição em Alagoas mas não impede realização 

do pleito 

 

Um pedido de vista formulado pelo ministro Nunes Marques suspendeu o julgamento do referendo da medida 

cautelar em que o ministro Gilmar Mendes determinou a reabertura do prazo de inscrição de candidatos à eleição 

indireta para governador e vice-governador de Alagoas, com o registro de chapas únicas. A Arguição de 

Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 969 era o processo único da sessão extraordinária do plenário 

virtual convocada para esta sexta-feira (13), de 0h às 23h59. O gabinete do ministro Nunes Marques esclareceu 

que o pedido de vista não impede a realização da eleição, já que a liminar concedida pelo relator da ADPF segue 

em vigor. 

 

De acordo com o site da Assembleia Legislativa de Alagoas, a eleição está marcada para o próximo domingo 

(15), às 13h. Nunes Marques pediu vista para analisar a questão sob a ótica do modelo de votação, uma vez que, 

segundo ele, o STF tem precedentes pela realização da eleição fechada, e não aberta. Por isso, na avaliação do 

ministro Nunes Marques, o pedido de vista tem o objetivo de pacificar entendimento para casos futuros, não 

apenas neste específico de Alagoas. 

 

O cargo de governador do estado ficou vago com a desincompatibilização de Renan Filho para concorrer ao 

Senado Federal nas eleições de outubro. O de vice-governador estava vago com a saída de Luciano Barbosa 

para disputar as eleições municipais de 2020, e o presidente da Assembleia Legislativa não quis assumir o 

mandato, pois também será candidato em outubro. Na ação, o partido Progressistas questiona o edital de 

convocação de eleições indiretas lançado pela Assembleia Legislativa de Alagoas para preenchimento dos 

cargos, com previsão de registro de candidatos a governador e vice de forma separada. 

 

Na liminar, Mendes determinou que o edital seja adequado à Constituição para estabelecer que o registro e a 

votação dos candidatos seja feito por chapas. Segundo ele, a necessidade de unicidade da chapa visa assegurar 

que a chefia do Executivo desempenhe suas funções em comunhão mínima de propósitos, principalmente sob o 

ponto de vista ideológico, e evitar eventuais crises. A eleição, inicialmente marcada para o último dia 2/5, já estava 

suspensa por decisão do presidente da Corte, ministro Luiz Fux, na Suspensão de Liminar (SL) 1540, ajuizada 

pelo diretório estadual do Partido Socialista Brasileiro (PSB). 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=486831&ori=1


    
 

   
 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 

 

Abep questiona exigência de depósito para incentivos fiscais de ICMS no RJ 

 

Entre as alegações, a associação aponta usurpação de competência exclusiva da União para instituir a contribuição. 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Excessos do advogado não são cobertos pela imunidade profissional e podem gerar 

responsabilização 

 

Para a Terceira Turma os excessos cometidos pelo advogado não são cobertos pela imunidade profissional, e, 

em tese, é possível sua responsabilização civil ou penal pelos danos que provocar no exercício da atividade. 

 

Segundo o colegiado, embora o artigo 133 da Constituição Federal disponha que o advogado é inviolável por 

seus atos e manifestações no exercício da profissão, o ordenamento jurídico e o Estatuto da Advocacia limitam 

essa inviolabilidade do profissional – que deve agir com ética e respeito diante dos demais atores do processo 

judicial. 

 

Apesar desse entendimento, a turma julgadora destacou que eventual responsabilização civil depende do 

reconhecimento de efetivo prejuízo à outra parte. Por não verificar comprovação de dano no caso concreto, a 

turma manteve acórdão do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT) que negou 

indenização a um juiz, o qual alegou ter sido ofendido por advogada que, em uma peça de recurso, teria utilizado 

expressões deselegantes e jocosas contra ele. 

 

De acordo com o TJDFT, as manifestações da advogada não extrapolaram a sua imunidade profissional, pois, 

embora reprováveis, não exorbitaram da atuação como causídica. 

 

Por meio de recurso especial, o juiz alegou que não incidiria a inviolabilidade profissional no caso, já que as 

expressões grosseiras teriam sido proferidas para atacar a sua honra. 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=486966&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=486888&ori=1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art133


    
 

   
 

Imunidade penal do advogado não impede sua responsabilização civil 

 

O relator do recurso, ministro Paulo de Tarso Sanseverino, apontou que a imunidade penal do advogado é um 

instrumento jurídico para assegurar a boa defesa do representado – judicial e extrajudicialmente. E citou doutrina 

segundo a qual a natureza conflitiva da advocacia frequentemente coloca o advogado diante de situações que o 

obrigam a utilizar argumentos ofensivos à primeira vista ou, eventualmente, a adotar conduta insurgente. 

 

Todavia, Sanseverino argumentou que a imunidade penal não impede que o advogado seja responsabilizado por 

seus atos no âmbito civil. Segundo o magistrado, "a advocacia não se compraz com a zombaria, o vilipêndio de 

direitos, notadamente ligados à dignidade, o desrespeito". 

 

Estatuto da Advocacia estabelece os limites da atividade profissional 

 

Conforme o relator, como a Constituição não estabeleceu restrições para a imunidade do advogado em sua 

atuação profissional, "o ordenamento jurídico, aí incluído o Estatuto da Advocacia, dá o tom e a medida dessa 

prerrogativa". 

 

O ministro destacou que, segundo o artigo 7º do Estatuto da Advocacia, a inviolabilidade se configura mediante 

o sigilo profissional e enquanto imunidade penal. Para ele, a imunidade profissional está restrita ao exercício 

frutífero da advocacia, e a inviolabilidade não pode ultrapassar os limites da profissão. 

 

No caso dos autos, contudo, Sanseverino apontou que, conforme destacado pelo TJDFT, o destempero e a 

deselegância imputados à advogada não resultaram em dano moral indenizável, "pois, apesar de 

desconfortáveis, as imprecações não se avolumaram em intensidade a ponto de, como reconheceram os 

julgadores na origem, ferir-se o plano da dignidade do magistrado". 

 

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 

 

Leia a notícia no site 

 

Impenhorabilidade de bem de família tem de ser alegada antes da assinatura da carta de 

arrematação 

 

Ao negar provimento ao recurso especial interposto por uma devedora, a Quarta Turma do Superior Tribunal de 

Justiça (STJ) reafirmou que é incabível a alegação de impenhorabilidade de bem de família após a realização do 

leilão judicial do imóvel penhorado e o término da execução, caracterizado pela assinatura do auto de 

arrematação. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8906.htm#art7
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/13052022-Excessos-do-advogado-nao-sao-cobertos-pela-imunidade-profissional-e-podem-gerar-responsabilizacao.aspx


    
 

   
 

O colegiado considerou que, a partir dessa assinatura, surgem os efeitos do ato de expropriação em relação ao 

devedor e ao arrematante, independentemente do registro no cartório de imóveis, o qual se destina a consumar 

a transferência da propriedade com efeitos perante terceiros. 

 

No caso dos autos – uma execução de título extrajudicial –, a devedora invocou a proteção ao bem de família, 

com base na Lei 8.009/1990, cerca de dois meses depois da arrematação de parte de um imóvel de sua 

propriedade. O Tribunal de Justiça de Goiás (TJGO) negou o pedido, sob o fundamento de que tal alegação 

deveria ter sido feita antes da arrematação. 

 

Bem leiloado deixa de pertencer ao devedor antes da transferência de propriedade 

 

Ao STJ, a devedora argumentou que, como a carta de arrematação não havia sido registrada na matrícula do 

imóvel, a execução não teria terminado, de acordo com o artigo 694 do Código de Processo Civil de 1973. Ela 

também apontou precedentes da corte que teriam admitido a análise da impenhorabilidade do bem de família 

após a arrematação. 

 

Segundo a ministra Isabel Gallotti, relatora do recurso na Quarta Turma, após a conclusão do leilão, 

independentemente do registro da carta de arrematação no cartório, o devedor já não pode desconhecer sua 

condição de desapropriado do imóvel que antes lhe pertencia. 

 

A magistrada explicou que, lavrado e assinado o auto, a arrematação é considerada perfeita, acabada e 

irretratável, suficiente para a transferência da propriedade do bem, nos termos do artigo 694 do CPC de 1973. 

A ministra observou que, no caso analisado, transcorreram cerca de cinco anos entre a penhora e a assinatura 

do auto de arrematação, sem que a devedora alegasse que o imóvel seria destinado à residência da família – 

apesar de ela ter recorrido da penhora. "No caso presente, a execução encontra-se exaurida em relação ao bem 

arrematado", declarou Gallotti. 

 

Precedentes citados não se aplicam ao caso 

 

A relatora afirmou ainda que a decisão do TJGO está alinhada com a jurisprudência do STJ, no sentido de que a 

impenhorabilidade do bem de família é matéria de ordem pública, que pode ser analisada pelo juiz a qualquer 

momento – mas apenas antes da assinatura da carta de arrematação do imóvel (AgInt no AREsp 377.850). 

 

Ao manter o acórdão recorrido, a ministra observou que não se aplicam ao caso os precedentes do STJ indicados 

pela devedora – seja porque não tratam de bem de família, que é regido por lei especial (Lei 8.009/1990), seja 

porque não examinaram a questão sob o enfoque do artigo 694 do CPC de 1973, fundamento da decisão do 

TJGO. 

 

Leia a notícia no site 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8009.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5869impressao.htm#art694
https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1745646&num_registro=201302471923&data=20180905&peticao_numero=201700416742&formato=PDF
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/13052022-Impenhorabilidade-de-bem-de-familia-tem-de-ser-alegada-antes-da-assinatura-da-carta-de-arrematacao.aspx


    
 

   
 

 

Corte Especial recebe denúncia contra desembargador do TJRJ acusado de favorecer 

empresas de ônibus 

 

A Corte Especial recebeu, por unanimidade, a denúncia contra o desembargador afastado do Tribunal de Justiça 

do Rio de Janeiro (TJRJ) Mário Guimarães Neto, pelo suposto recebimento de vantagens financeiras em troca 

de decisões favoráveis a empresas ligadas à Federação das Empresas de Transportes de Passageiros do Estado 

do Rio de Janeiro (Fetranspor). 

 

As investigações que levaram à denúncia do Ministério Público Federal (MPF) tiveram origem em 

desdobramentos das Operações Descontrole e Quinto do Ouro. 

 

Mário Guimarães Neto se tornou réu pelos crimes de corrupção passiva qualificada em concurso de pessoas; 

evasão de divisas em concurso de pessoas e em continuidade delitiva; e lavagem ou ocultação de bens em 

concurso de pessoas. 

 

Para a relatora do caso, ministra Isabel Gallotti, o MPF conseguiu demonstrar, a partir das provas colhidas no 

inquérito, a presença de indícios mínimos sobre a materialidade dos crimes e a sua autoria. 

 

"A denúncia atende ao disposto no artigo 41 do Código de Processo Penal (CPP), e não se acham presentes, de 

plano, quaisquer das hipóteses que acarretam a rejeição", afirmou em seu voto. 

 

Isabel Gallotti explicou que, na fase de análise da denúncia, é "inadmissível" verificar a procedência das 

acusações. "A denúncia não deve ser analisada à luz da suficiência, ou não, de provas incontestáveis da prática 

da conduta criminosa, mas, sim, à luz da aptidão da descrição dessa conduta", destacou. 

 

Conexão inegável entre fatos apurados 

 

Segundo a relatora, conforme demonstrado pelo MPF, a ação penal e as Operações Descontrole e Quinto do 

Ouro tratam de delitos de corrupção ativa e passiva praticados em um mesmo contexto fático, envolvendo 

dirigentes de empresas de ônibus no Rio de Janeiro. 

 

"A acusação de que o denunciado Mário Guimarães Neto recebeu vantagem indevida dos dirigentes da 

Fetranspor tem inegável conexão intersubjetiva, nos termos do artigo 76, inciso I, do CPP, com as vantagens 

indevidas supostamente distribuídas por esses dirigentes a outros agentes públicos", explicou Gallotti ao 

mencionar outras ações penais distribuídas na Corte Especial, por conexão, ao ministro Felix Fischer, antes de 

sua licença médica. 

 



    
 

   
 

Esse fundamento foi utilizado pela ministra para rejeitar uma das teses da defesa, de violação ao princípio do juiz 

natural. 

 

Na mesma decisão, a Corte Especial prorrogou por um ano o prazo de afastamento do desembargador, de acordo 

com as regras do artigo 29 da Lei Orgânica da Magistratura. Na sequência, o colegiado rejeitou embargos de 

declaração da defesa contra a decisão que afastou o acusado do exercício do cargo. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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Dia da Memória: Judiciário mostra sua história para a sociedade  

 

Tribunais promoverão ações de Justiça Restaurativa nas escolas 
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